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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG 

INDICACÀO N° 108/2020

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 

previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar a 

presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 

prefeito municipal, para a seguinte providência:

“SOLICITA A REALIZAÇÃO DO REPOSICIONAMENTO ADEQUADO DOS BLOQUETES NA RUA 

BOSSUET COSTA, EM FRENTE ÀS RESIDÊNCIAS DE NÚMEROS 30 E 40”.

J U S T I F I C A T I V A :

Defronte aos números grafados acima, atendendo a solicitação da munícipe FRANCISCA 

OSCARINA DE FARIA PEREIRA, onde esta relatou-me que há um aprofundamento na coesão dos 

bloquetes junto ao solo, neste local, o que está acarretando o acúmulo de águas pluviais e/ou águas que 

escorrem em frente a estas residências, provenientes da lavagem das calçadas, o que está ocasionando 

danos físicos estruturais a estas respectivas calçadas, bem como odores desagradáveis, provocados pelo 

acúmulo irregular das águas acima mencionadas, necessitando neste caso, que os ditos bloquetes acima 

sejam reposicionados, a fim de que tal intempérie deixe de ocorrer.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 

lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 

justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 08 de julho de 2020.
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